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ifIgi'RT	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .cobE-

Processo no::	 10283.008403/90-14

Sess2(o	 cl ee	 14 de abril de 1993	 PCORDRO No 203-'00.369
Recurso no:	 90.679
Recorrente u	 ARLUD•AGRO•FLORESTAL DA AMAZONIA S/A
Recorrida :	 DRE Ebi MANAUS - AM

ITR - A Impugnaoão meramente esclarecedora da
existÊncia de procodimento relativo A. dagWo e
pagamento, de tributos objeto do auto é de ser
indeferida pelo Orgab julgador, mesmo PO te:
cemprovadaffiente raio se efetivou a da0e, pelo
recurso do OrTão tributante. Recurso voluntário
contendo argumentos novos, contudo, sem provas
documentais-, nXo tem o condXo de afastar as
exidOncias e seus consectarios, nos autos. R2CUrS0
a que se nega provimento.

Vistos !, relatados e discutitos os presentes autos
de recurso interposto por APLUR-AORO-FLORESTAL DA AMAZONIA S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira CRmara do
Segundo Conselho de. Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recr./11'50. Ausentes os Conselheiros SEPASTIMO
BOROLS TAUUARY e ARMANDO ZURITA <suplente).

Sala das SessOesm em 14 de abril de 1993.

:OI SALJO V7T11. :JONZAJA SANTOS - Presidcmite

j
	 ...:::R.ANY FERRAZ Y).03 ) ,FiNTOS -- Folator

Fi(nnurcm MIRAND- - Rnmoinulor - Representante da
Fazenda Nacional

VISTA EN SESSÃO DE:7 2 guT, 1993

Participaram, ainda, do presente :~FICWW., os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIOUES, MARIA THEREZA mscoméntos DF ALMEIDA,
SERGIO AFFNACIEFF e MAMO WASILEWSKI.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Processo no u	 10283.008403/90-14

Recurso no g	 90.679
AcórdWo ripe	 203-00.369
Recorrente g	 APLUB-AGRO-FLORESTAL DA AMAZONIA S/A

RELATORIO

Conso,Hite as Hotificaçáes de 1~~3 de fis.
7/21 , relativas ao ITH/90, a Contribuinte (R.A Rm.:orrente
estaria Efll d0bito„ EWn 30/11/90, para com A Fazenda Nacional, em
Cr$ 37.595„081, em valores da época.

Em sua Impu~n„ a Contribuinte alega que sua%
razVes saci as mesmas que embasaram o Processo Adffdnistrativo n2
846/07, que tramita no INCRA, e que se refere à daçáo em
pagamento de uma gleba constituída de 48 lotes, com a área.
aproximada de 74.907.063,0 ha., que abrange as próprias. áreas
obi eí o dos 1.a8çameAtes ora impugnadas fazeAdo juntada dos
documentes. de fls. t3

 fls. 26 destes autos, o INCRA esclarece que a
oferta se dariam Pffi Nm3,mw8rto contida no Processo Administrativo
n2 918/87, teve sua solicitaçáo indeferida.

Selqoeveie a Decisáo de Primeiro Grau que esta
aesdm ementada

"Embora autorizado peio De c, Lei ne 1766/80 a
receber imóveis em pagamento de débitos inscribas
em dívida ativa relativo% ao I1R, Contribuiçáo
Sindical e Contribuiçáo prevista no 8Dc„ Lei np
1146/70, e manifestando-se o INCRA contrário a
daçáo em pagamento proposta pela contribuinte,
impffle e.e manter procedentes os lançamcAtos. e
determinar a cobrança dos Nespectivos débitos.

(jir	 Lançamento proce~te."

RegularmeAte intimada, interOs o R1,Ndm, sp de fls.
36/68, aduz que náo detêm a posse dos imóveis tribetadosp que
sendo a au0a ocupada por colonos, muins deles já possuem
cadastros- no INCRAg que, o 1TR/91, está sendo pago parceladameAte?,
finaliza por solicitar a 10v :i. do :1 6h cobrado, para iseAtáb
a Recorrente da obrigaçáo tributária em apreço.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO g. RELATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

O recurso á• tempestivo, dele conheço, pois.

Constata-se destes autos, que já na f=
impugnatoria, a Impugnan te náo contesta os lançamentos fiscgris
representados pelas Hotificaçffes de fls. 7/21n pelo contrario,
O ferece em paga~ifi g imóvel de sua propriedade, abr~mte
incltusive das g lebuc objeto de tributaçáo em te 1. a n Tal proposta
foi indeferida pelo órgáo tri butan te. como se vê do Documento de
fls. 26.

Em suas rasdes de recurso, inova St.tik tese, para
dizer que em náo detendo a posse dos imovr'is, náo ocorreria o
tato gerador do tributo, além do que nutrir . colonos que ocupam as.
glebas . já estariam rmiastradas no INCRA, o que resultaria eirl

dupla tributaçácR

A ffieu c'er descabe razáo a. Recorrente, ri áo sA pelo
aspecto fltico da questáo, que ngstou inromprovado nos autos, mas
principalmente sob o 	 ponto de vista jurldico„ que o caso
envolve, cujos lançamrAtos estáb escorados em farta 	 LagishaOlb,
a começar pelos arts. 29 a 31 do CTH-Lei 5.172J66, Lei n2
8.022/90 e legisdaçáo correl,áAN„ em momento algum contestada pela
Recorrenbs.

Isto posto, mantcAho Integra a decisáo proferida
em primeiro grau, por seus próprios e jurídicos fundamentes,
negando-se provimento ao recurso.

Sala das Sessdes, em l ed de abril de 1993.
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